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LEI m1MERO 1.702, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1.992 
===:======~=====~========~=====m•=======•m•=• 

Autoriza a Municipalidade a partic·ipar 
do "Programa de Pereniza9ão de Eetra -
das de Terra através da Integra9ão Es­
tado-Municípios". 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribui9ões legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanoiono­
e promulgo a seguinte Lei1 

Artigo lQ. - Fica a Mu.nioipalidade de Uchoa, autorizada 
a participar do "Programa de Perenização de Estradas de Terra 
através da Integração Estado-Municípios", juntamente com as Pre­
feituras das cidades de Cedral e Guapiaçu, maia a Secretaria Es­
tadual da Infra-Estrutura Viária (SIEV) e o Departamento de Es -

tradas de Rodagem (DER), 
Artigo 2Q, - O citado "Programa" envolverá a cessão re­

cíproca de máquinas, veículos, equipamentos, braçais, técnicos, 
combustíveis, apoio logístico, manutenção e reposição de peças, 
e demais atividades correlatas e complementares para o bom desa~ 
volvimento das atividades. 

Artigo 3g, - Fica o Poder Executivo autorizado a aroar­
oom as despesas de hospedagem e alimentação, de todo o pessoal -
envolvido, quando da execu9ão doe trabalhos no Município, além -
de outras despesas decorrentes desta Lei. 

Artigo 4g, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 dias do mês de fe 
vereiro do ano de 1.992. 

~ROLLI 
PREFEITO :MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, m seguida publicado por 
afixação no local de costume e pela Im rensa local, 


